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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. g22lO0O1 -12

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 019/2023

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no

352.512588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR, E O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF NO

10.825.884/0001-77, situado a Rua í2 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato representado pela Sr." Jeluse Barreto dos
Santos, CPF/MF n" 903.655 505-15, RG no 0681597739 SSP/BA, residente na P.raça
Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
CNPJ/MF no 11.125.01210001-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro,
Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela Sr.a
lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPFiMF no 036.170.545-01 , RG no 1331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro,
Crisópolis-BA, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNPJ/MF no

14.874.78910001-14, localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 331, Centro,
Crisópolis-BA, neste ato representado pela Sr.a Rita de Matos de Jesus, RG no
0841369950 SSP/BA e CPF no 967.583.685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n,
Centro, Crisópolis-BA, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE,
e do outro lado, a empresa LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o no 32.769.49810001-48, com sede naAvenida Professor Nelson Almeida
Santiago, s/n, Centro, representado por Sr. Lucas Barbosa de Oliveira, RG no

208087í684 SSP/BA e CPF no 070.722.425-03, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.52012002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei Federal n'
8.666/í993, e alteraçÕes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8,666, de 1993,
mediante as seguintes condiçoes:

1, DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e êventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de gás de
cozinha (GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás
(GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição periódica,
destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município,
conforme proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo I

do Edital do Pregáo Eletrônico n" 02412023 - SRP.

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDTTAL
2.1. Esle instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n" 02412023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA r
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3. 1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de í 2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.'1 . Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE I- RECARGA DE GÁS GLP E VASILHAMES

4.1 .1 . O Valor Global desta ATA é de R$ 159.116,48 (cento e cinquenta e nove mil,
cento e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando
a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtênçáo da
contratação mais vanta.losa
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ITEM DISCRIMINAçÃO UND QTO MARCA V. TOTAL

1 RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP
13KG. LIQUEFEITO DE PETROLEO-
GLP, COMPOSTÇÂO BÁS|CA
PROPANO E BUTANO, GAS DE
COZINHA, BOTIJÃO 13 KG

UND 1231 NACIONAL
GAS

BUTANO

R$ 1 16,88 R$ 143 879.28

2 BOTIJÃO (VASILHAME)
CASCO VAZIO PARA
COZINHA,

13
GÁS

KG,
DE

UND 44 NACIONAL
GAS

BUTANO

R$ 246,1 7 R$ 10 831 ,48

3 KIT REGISTRO REGULADOR. KIT
REGULADOR REGISTRO DE GAS +

MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS,
REGULADOR DE GÁS: COM
MANGUEIRA 1,2OCM E 2
ABRAÇADEIRAS PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO

UND 76 ALIANÇA R$ 57,97 R$ 4.405,72

VALOR TOTAL Rs 159.116,48

F

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

V. UNIT.

I
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
6.'l . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a peíeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ORGÃO GERENCTADOR
8.1 . São obrigaçÕes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçoes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e Ílscalização dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas
no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preÇos contratados são os mais vantajosos pata a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados p mercado;

I !
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Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicaçáo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo Fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO PARTICIPANTE

9.1. O ORGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para
fins de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgáo gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaçôes sobre a
contratação efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitaçáo e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Joabe de Souza Conceição, conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de
2023:

b) Alcides de Souza Jesus, conforme portaria no 00212023, de 26 de abril de 2023;
c) Joáo Paulo Moreira de Jesus, conforme portaria no 00112023, de 25 de abril de

2023:
d) Damiana Souza dos Santos, conforme portaria no 00412023, de 24 de abril de

2023',
e) Leila Tamires Santos Leite Deiró, conforme portaria n'003/2023, de 20 de abril

de 2023,
f) Luan Aguiar Santos, conforme portaria no 00212023, de 19 de abril de 2023;
g) Francisco José Dantas de Menezes, conforme portaria no 002, de 19 de abril de

2023, e
h) ZilmaÂ de Santana Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de

2022

10. DAS OBRTGAÇ ÕES Do FoRNEcEDoR REGISTRADq
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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10.'1. São obrigações do fornecedor registrado

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçÕes de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato
de apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir dirertos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçÕes e determinações estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico 02412023 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1 1 .1 . Os produtos deverão seÍ entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data da solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçáo em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12 \\b
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Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades
previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaçâo das penalidades
cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaÇão de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demaís sançÕes
legais cabíveis.

Xl) As sançóes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou náo, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a 10o/o (dez
por cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhída no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicação de uma
náo exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestaçáo e postenor decisâo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLTCAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. . 

/.

14. DAS DTSPOS|ÇÔES GERATS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/ 6
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

M

t0I,HAS t{l
29+



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 13 646 92210001-12

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de regisfo de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 1B de julho de 2023

Leandro Dantas dé Jesus CosÍa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

ORGÃO GERENCIADOR

A

I á"k§
DUCAÇÁFUND MUNICIPAL DE E o

Órgáo Participante

üj-.
lslaine dos Santos Faustino Oliveira

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Órgão Participante

fü.,1- r, lU,(l'r.t ts-*
Rita de Matos de Jesu§

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
Órgão Participante

,Lr- r"- fi ct-1L c\-=>tL rL' L)/, ttJrA(L
Lucas Barbosa de Oliveira

LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA
FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

Nome: [Ào.''<e,
0 ilva Junior cPF:§Q4 gql lS --3IS SP]BA

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
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A PrêfeituÍâ Municipal de Crisópotis, Estado da Bahia' visando a transpãrénÇia dos S€Us atos,

vem a PUBLICAR:

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'Oí9/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O24i2O23 ' SRP

4, LEI N' 12.52712011 - LEI DE ACESSO À INFoRMAçÃo
=-l
3f ALet o" 12.s2.1t2olj regutamenta o d,rerro consr'rucrcnal de acêsso às infoÍmações públrcas. Essa

norms entÍou em vigor em 16 de maio de 2012 e crioú mecanismos que po§sibilitam, a quâlquer pessoâ íísica ou

juridica, sem necêssidade de apresêítâr motivo o recebimeôlo de iníormações pÚblicãs dos órgáos e entidades

ALeivalepataostaêsPodeÍesdaUnião,Estados,DistntoFederaleMunicipiosinclusiveaosTrÍbunaisdeContae

Minictério Público Erilidade§'Privâda§ sem íins lucrâtilos tâfiltém são obrigadas a d publiôidade a inÍoímâçóes

íefêíenles ao recebimênto ê à destinação dos recursos públicos por elas Íecebidos
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ESTADO DA BAHIA

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cRtsópoLts
CNPJ; 1 3.646.922/OOO1 -1 2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 019/2023

o MUNICIPIO OE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu
PreÍeito, o Sr, Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o n"
352.512.5AA-79, RG no 47 4A99Og SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Câsa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR, E O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF NO

í O.825.884/OOOí -77, situado a Rua 12 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato representado pela Sr.â Jeluse Barreto dos
Santos, CPF/MF n" 903.655.505-15, RG n" 0681597739 SSP/BA, residente na Praça
Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ/MF no 11.125.O121OOOí-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro,
Crisópolis-BA, pessoa.iurÍdica de direito público interno, neste ato representado pela Sr-.
lslaine dos Santos Fâustino Oliveira, CPFIMF no 036.í70-545-01, RG no 1331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1O85, Centro,
crisópolis-BA. o FUNOO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A SOC|AL, CNPJ/MF n"
14.A74.7AglOOO1-14, localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 331, Centro,
Crisópolis-BA, neste ato representado pela Sr-' Rita de Matos de Jesus, RG no
0841369950 SSP/BA e CPF no 967.583.685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n,
Centro, Crisópolis-BA, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIpANTE,
e do outro lado, a empresa LUCAS BARBOSA DE OLIVEIR,A, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o n" 32.769.49A1OOO 1-48, com sede na Avenida Professor Nelson Almeida
Santiago, s/n, Centro, representado por Sr- Lucas Barbosa de Oliveira, RG no
2080A716A4 SSP/BA e CPF n" O7O.722.425-O3, e, daqui por diante, denominadê
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pêla Lêi Federâl no
1O.52O/2OO2, Decreto Federal n" 7.A922O13, subsid ia riamente, pela Lei Federal n"
8.666/1993, e alterações posteriores, Íirmar a presente ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS, cujâ minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu
seu parecer, conforme o parágraÍo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
'l .'l . A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especíalizada no fornecimento de recarga dê gás dê
cozinha (GLP) em botijões de í3 KG, eventual aquisiçâo de vasilhames de gás
(GLP) de í 3 KG e fornecimento dê água mineral, mediante requisição periódica,
destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município,
conformê proposta da emprêsa, especificações e êxigências estabelecidas no anexo I

do Edital do Pregão Eletrônico n'O24l2O23 - SRP.

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL
2.1. Es-te instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n" 02412023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VÍGÊNCIA DA ATA

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - Crisópolis/Ba
Íel.' (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.922/0001-12
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3.í. A presêntê Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assrnatu ra

LorE I - RECARGA DE GÁs GLp E VASILHAMES

eq
_o

ô=o
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ITEM DISCRIMINAçAO UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP

í3KG, LIOUEFEITO DE PETROLEO.
GLP, coMPostÇÃo BÁstcA
PROPANO E BUTANO, GAS DE
CoZINHA, BoTIJÃo ,I3 KG,

UND 1231 NACIONAL
GAS

BUTANO

R$ 'r 1 6.a8 R$ 143.A79,2A

2 BOTIJAO (VASILHAME)
CASCO VAZIO PARA
COZIN HA

13
GÁS

KG,
DE

UND 44 NACIONAL
GAS

BUTANO

R$ 246,17 RS í0 A31,4a

3 KIT REGISTRO REGULAOOR: KIT
REGULAooR REGrsrRo DE GÁs +
IVIANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS.
REGULADoR DE cÁs: coM
MANGUEIRA 1,2OCM E 2
ABRAÇADEIR,AS. PROOUTO
CERTIFICAOO PELO INMETRO,

UND 76 ALIANÇA R$ 57,97 R$ 4.405.72

VALOR TOTAL RS 159.í í6,4A

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaÇão da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Rua í 2 de Maíço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Bâ
Íel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221OOO1-12
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4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes:

4.1 .1. O Valor Global desta ATA é de R$ 159.116,48 (cento e cinquenta e nove mil,
cento e dêzesseis rêais e quarenta e oito centavos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgâo Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecêdores visando
a igual oportunidade de negociação-

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciâdor poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de Íornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convôcar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaÇão.
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s. Do coNTRoLE DOS PREçOS REGTSTRADOS
5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preÇos registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticedos no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6,3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
iustificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.1. A publicaçáo do extrato da Ata de Registro de PreÇos deverá de tealizada na
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'dâ Lêi n" 8-666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura-

8. DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador;

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaÇão dos serviços, a exigência de condições estabelecidas
no Edital ê a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais desconlos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.
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Ruâ 12 dê Maíço, 84 - Centro - CEP: 48 480-0OO - Crísópolis/Ba
rel.: (75) 3443-2182 CNPJ í3 646.922/0001-12
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Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços
rêgistrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nâ Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
servrços.

9. DAS oBRTGAçóES Do óRGÃo pARTtctpANTE

9.'t. o oRGÃo pARTtctpANTE obriga-se a:

1o. DAS oBRIGAÇÕES Do FoRNEcEooR REGISTRADo

Rua í 2 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - Crisópolis/Ba
Íelj 175) 3443-2182 CNPJ 13.646 922/OOO1-12
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| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para
fins de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informaçóes necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condiçóes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente,

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação eÍetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalizâção estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especiÍicamente designados mediante portanas:

a) Joabe de Souza Conceição, conforme portaria no OO2|2O23, de 26 de janeiro de
2023i

b) Alcides de Souza Jesus, conforme portaria n" OO2|2O23, de 26 de abtil de 2O23i
c) João Paulo Moreira de Jesus, conforme portaria no OO1l2O23, de 25 de abril de

2023:
d) Damiana Souza dos Santos, conforme portaria n" OO4|2O23, de 24 de abril de

2023i
e) Leila Tamires Santos Leite Deiró, conforme portaria no OO3|2O23, de 2O de abril

de 2023;
Í) Luan Aguiar Santos, conÍorme portaria no OO2|2O23, de í 9 de abril de 2O23i
g) Francisco José Dantas de Menezes, conforme portaria no 002, de 19 de abril de

2O23i e
h) ZilmaÍa de Santana Matos, conforme portaria n" 01412022, de 31 de maio de

2022.
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1O.1 . São obrigaçóes do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. Inclusive, no ato
de apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidôes de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigâçõês decorrentes da ata de registro de
pÍeços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador-

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinaçôes estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico 02412023 em especial o Termo de Referência que deu
oÍigem a presenta ATA.

íí. DA ExEcuçÃo Do oBJETo
1 í .1 . Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data da solicitação Íeita pela Secretaria responsável pela solicitação.

.I2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedidâ de licitar e contratar com a AdministraÇão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuizo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaÇões legais;

b) Pela inexecução total ou parciâl do objêto dâ licitação, erros de execução, mora
na exêcução do fornecimento e instalaçáo, a CONTRATADA, as seguintes sançoes

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de O,57. (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

Íornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:
lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não

fornecimento/instalação do objeto deste Pregáo, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de O,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de pârticipar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contralar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade-

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 4A-48O-OOO - Cflsópohs/Ba
Íel.: (7513443-2182 CNPJ 'í3 646.922/0001-12
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Vll) após o 2Oo (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
pâra pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas nestê lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cãbíveis;

lX) quandô aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratente, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 38O da Lei no
10.406, de í 0 de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensâção de valores, a Contralada será notificada a recolher aos
cofres do Etátio a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis.

Xl) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infraçáo;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a loyo (dez
por cento) do valor dâ contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser rêcolhida no
prazo Máximo de 'ÍO (dez) dias, ou ainda, quando Íor o caso, será cobrada judiciaÍmente.

XV) As sanções previstas nêsta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras sanÇóes previstas na Lei
Federal no 4.666, de 2í de junho de 1993, com suas alterações.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestação e posterior decisâo da Autoridade Superior, nos têrmos da lei.

í3. DA PUBLICAÇÃO
1 3- 1 - A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de tealizada na
lmprensa Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS OtSPOSTÇÔES GERATS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital ê seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão Íatá parte desta Ata de Registro de Preços.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48O-O0O - Crisópolrs/Ba
Íetj (75') 3443-2182 CNPJ 13.646.922|OOO1 -12

7

1{P
tcP

Estê rrocurunlo pode er venff.no no en ,.E@ eblróhr@

S6lÉh6 Gedlndap ' Alualizaçào dÉna dô §'sr6ná Ve.s5o:2023 Tipo PhgramaiGl4T Cahpô dé Atl câ€o: AO-04
C€rlÍ'Édo d€ Reg,slro Ce PÍoqraíEs dê C.mpulád.r - Pr@s$ n! BR 51 2017 0005 I 5.O - lN F I

6

t0LHAS lte



p;ari&!oficiol do ANO 2023 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO
18 DE JULHO DE 2023. ANO Xfl . Ní 02676MUNCPO PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISOPOLIS - BA

TESTEMUNHAS:

Lucas Barbosa de Oliveira
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA
FORNECEDOR REGISTRADO

8

ESTADO DA BAHIA
pREFEtTURA MUNtctpAL DE cRtsópoLts

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -'12

15. DO FORO
í5.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.
15.2. E parc firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de rêgistro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 1 I de julho de 2023.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICiPIO DE CRISÓPOLIS

óRGÃo cERENcTADoR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão Participante

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ

Órgáo Participante

Rita de Matos de Jesus
FUNDO À/IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Participante

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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